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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ;~

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBIETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA
AQUISIÇÃO DE GAS OXIGENIO MEDICINAL. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS SISTEMA DE
SAÚDE, DESTE MUNICIPIO, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
NESTE TERMO DE REFERENCIA.
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: Secretaria de Saúde (SESA).
Tiro DE Licn'AçÃoz Menor preço por lote.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada à
Av. Manoel Castro, ng 726, Centro, Morada Nova, Ceará.

ORIGEM, MODALIDADE, CRJTERIO DE IULGAMENTO E ESPECIFICAÇÃO DO LOTE.

O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa. procedente da Secretaria de Saúde
da Prefeitura Municipal de Morada Nova. conforme especificações dos itens abaixo discriminadas.

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NH. 10,520/02 c/c Lei N”.
8.666/93.

IUSTIFICATIVA
Faz-se necessária a futura aquisição de gases medicinais devido aos diversos procedimentos de urgência
e emergência aos pacientes assistidos pelos Postos de Saúde - PSF'S e no Hospital Regional Francisco
Galvão de Oliveira › HRFGO. visto o aumento constante no volume de pacientes atendidos pelo sistema
de saúde do município de Morada Nova.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 69, Inciso lll da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao
disposto no Artigo 3!, incisos I, ll e Ill da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência
para norteara compra de gases medicinais objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria
de Saúde, para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa.
tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa que pratique preços de
mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de contrato.

oojerivo Q/
Em cumprimento a Lei federal ni' 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alterações
posteriores é que elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a seleção
de proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresa para a aquisição do objeto deste termo de referência,

EsPEcir1cAçÃo oo Lori;
Lori: úmco

- ora. QTE. QTE.mzml m:ScR1ÇAODoSPRODu'ros lumal MAC l PSF Í TOTAL
GAS OXIGENIO MEDICINAL - Com Grau de Pureza conforme01. lkbc 50 da ANVISA Í M* l 20.000 Í 2.000 l 22.000
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REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato. conforme o disposto no § 1!, art. 65. da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se›á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nfl 8.666/93 e suas alterações.

0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA REVISAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual
ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a
aplicação do Indice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo (lPCA]e/ou o disposto na Lei ng 8.666/93,
art. 65. §19.

0 interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso. ®

0 prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente
à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data do
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a Contratada não solicite 0 reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste.

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso
de novo interregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que
resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena de
preclusão.

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes. sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão dos próximos reajustes futuros:

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando colncidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviçoi

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais,
consoante estabelece a Lei Federal nfl 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente. podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA. de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual,

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. @

Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta,

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias,
Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

Pkzererruna MuN|c|PAL DE MoRAoA Non
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo e na proposm vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as
condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual. inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlam, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência. no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto concramal cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência. contado da sua
notificação.

Remover. às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ®

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. O
prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso l_L[_;1¿§ 31 do a_|;c_15 da Lei nl 8.666. de 1993.

PREEFEITURÁ MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52040300

CNPJ 07 782 04010001410 - CGF 05 S20 1714 E-MAIL' lícítflcaomngggjlgok com br- Fono' (B8) 3422 1381\ .. J



/ É
\e_=.~~ "41 ,_ S

z

EsTAoo oo cEARÁ
PRere1ruRA MuN|‹:|PA|. os MoRAoA Nov/x , LU _

DA FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

PRAZO. CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

Poderão ser firmados contratos. que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NÊ. 8.666/93. inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisães.

DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE,

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.

0 contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatúrio indicado na Ordem de
Compra;
b) Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão
recebedor. e, de acordo com o Grau de Pureza conforme citado pela RDC 50 da ANVISA.
c) Os produtos serão entregues em cilindros. onde os mesmos serão consignados pela empresa a ser
contratada.
d] A Secretaria de Saúde, poderá a cada pedido solicitar cilindros com tamanhos diferentes
[1.0M3/3.5M3/7.0M3/10M3, dentre outros)
e) No prazo de no máximo de 55 (quarenta g Qjtg] horas após o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h às 13h (horário local).

0 aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no lnstrumento Convocatória, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta. bem ainda as normas técnicas vigentes.
Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[s) unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal everão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora[s).

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO. 126 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52940000
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No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusarã, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados às supracltadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabillzanse pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

0 pagamento somente será efetuado após o atesto. pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou.
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabíveis. caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados; @

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada. devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

PREEFEITURA muN|ciPAL os MORADA NovA
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A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento. adotando-se o critério
"pró-rata temporís" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

A rescisao contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a XII
do art. 78 da Lei Federal n* 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório. desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll eXVll do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520. de 2002, a licitante/Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:
1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar 0 contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
1.2. Apresentar documentação falsa;
1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
1.6. Cometer fraude fiscal;
1.7. Fizer declaração falsa;
1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. @

2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do(s] item(s) prejudicado[s] pela conduta
do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;

2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

PREEFEITURA MuN|c|PA|_ DE MORADA Nova
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2.2. As infrações e sançoes relativas a atos praticados no decorrer da contrataçao estão previstas no
Termo de Referência.
2.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ng 8.666. de
1993.
2.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
2.5. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
2.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis. afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 [dezoito] anos
em trabalho noturno, insalubre. perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 79 da Constituição Federal.

Apresentar Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova do(s)
sócio(s) e/ou proprietário da empresa.

A) HABILITAÇÃO IURÍDICA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, ñlial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s] c6pia(s]
do(s) CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercanfil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s]
cópia[s) do(s) CPF e RG dofs) sócio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo.
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4] DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEI S, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos: ä
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I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764-/71;
ll] Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros).
consoante art, 47 da lei 5.764»/71;
Ill] Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
Vl) Regimento dos fundos constituldos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
Vil] Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

B) QUALIFICAÇÃO EcoNô1vIIco-FINANCEIRA

b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2017), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário
- estes termos devidamente registrados na Junta Comercial- constando ainda, podendo ser atualizados
por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na
forma do artigo 31, inciso i, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante
pelo simples nacional, declarada em credenciamento. poderá apresentar: cópia da Declaração de
informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em
conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial ‹
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b.4) No caso de empresa recém›construída [há menos de 01 ano). deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo
titular ou representante legal da empresa.
b.5) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.6) CERTIDÃO ESPECÍFICA [com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.
b.7) cI3ImoÃo NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA ou coNcoRI›ATA expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoajurldica.

l] No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "bi7“ acima.

cj REGULARIDADE FISCAL Q/

z.1) CARTÃO NAc1oNAL_DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ;
c.2) PROVA DE INSCRICAO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
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c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede
ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade,
devendo os mesmas apresentarem .
c.4) A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN ng 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htrn.
c.5) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE. perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante. devendo o
mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS TRABALIIISTAS [CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7] Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente de cada Municipio da empresa
proponente;
c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade dg ÇNE1
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9] Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 31! [trinta] Qjgs anteriores à
 .

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

cl.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito Público ou
Particular, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o
objeto da licitação, acompanhado do respectivo Contrato, este com reconhecimento de firma das
assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE.

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes Internas) e algum
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do
certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa flsíca, mesmos estas sendo sócio[s] e ou Proprietário da empresa.

' ¬Ç \ ,U '€~1~?i.'*\ `Wlaria Luciana de Almeida Lima
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N”.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE E D0 OUTRO
LADO A EMPRESA QUE ASSIM
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de pessoa juridica de
direito público interno, com sede a Av. Manoel Castro, ng 726, Centro. Morada Nova. Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o n9 neste ato representado pelo (a) Secretário[a) de

Sr.(a) portador[a] do CPF ng doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado. a empresa inscrita no
CNP] sob o ng. representada por portador(a) CPF ng.

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Ng em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ng.
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10,520/02, de 17 de
julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

com sede à

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng disposições da Lei Federal
nfl 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555. de 08/08/2000,
alterados pelos Decretos ng 3.693. de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto n9 5.450, de
31/05/2005, Decreto Municipal ng 002 de ZZ de janeiro de 2015 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666,
de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações. da Lei ng 8.078. de 11/09/1990 - Código de
Defesa do Consumidor, Decreto ng 6.204-/07, Lei Complementar nf? 123 de 14- de dezembro de 2006, Lei
Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
. DESTE MUNICIPIO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E

QUANTIDADI-IS MINIMAS EXIGIDAS DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

2.1- AQuisiçÃo DE

c|.ÁusuLA Tancaiiu - oo maço @
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Lote de R$ ), distribuidos da seguinte forma. (INSERIR
ei.ANn.i-m oe Pxeços).
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4.1- O contrato terá um prazo de vigência até a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. S7 e incisos da Le Federal ng. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária ng.: - - elemento de despesas:

- com recursos diretamente arrecadados ou transferidos
da PMMN, consignados no Orçamento de 20_.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Não haverá reajuste de preços. podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual.
bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante,
justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP- Taxa de juros de Longo Prazo ou outro indice em
vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA FlscALizAçÃo oo coNTRATo
7.1~ A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário â
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis. @

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇOES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.
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8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS. por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico. ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
b) Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão
recebedor, e, de acordo com o Grau de Pureza conforme citado pela RDC 50 da ANVISA.
c) Os produtos serão entregues em cilindros, onde os mesmos serão consignados pela empresa a ser
contratada.
d] A Secretaria de Saúde, poderá a cada pedido solicitar cilindros com tamanhos diferentes
(1,0M3/3,5M3/7.0M3/10M3, dentre outros)
e) No prazo de no máximode após o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h às 13h (horário local).
8.2.3. 0 aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatória, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da(s] unidade(s) gestora(s) do Município de Russas/CE.
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidade[s) gestora[s).
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes. assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis. incl 've com relação a terceiros, e
ainda: ä
a) A reparar. corrigir, remover ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
veriiicarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
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8.4. 0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.5.0 pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
8.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal /Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar~se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento. proporcional à irregularidade verificada. sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada. devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.9. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada. que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 › Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas. no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró‹rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta] dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais,
consoante estabelece a Lei Federal nfl 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada
local e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
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9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

c|.Áusu1.A oficnvm - nas osmcaçõcs DA coN'rRA'rAoA
10,1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3¬ Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos. encargos
sociais. transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico. hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência. contado da sua
notificação.
10.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento.
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente. @

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520. de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

PREEFEHURA MUNICIPAL DE MORADA NovA
AV. MANOEL CASTRO, NO. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52940000

CNPJ 07.782.340/0001-00 - CGF 06.920.171-À. E-MAIL: ligiticflomn@oL1t|øøk.com.br - Font: (83) 3422 1301

\

\ /



/

EsTAoo oo ceARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA “

.~. za
11.1.2. Apresentar documentação falsa;
11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
11.1.5. Comportar-se de modo lnidôneo;
1 1.1.6. Cometer fraude fiscal;
11.1.7. Fizer declaração falsa:
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ng 8.666, de
1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I aXll
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente. reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração:
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei nfl 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1~ Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará. para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19/
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E, por estarem acertados as partes. ñrmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (CE), _ de de 20_.

Secretaria
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/Mrz

02.
Nome:
CPF/MF:

@
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial n”

OBIETO: acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE I

CNPI:

NOME DE FANTASIA: |

ENDEREÇO COMPLETO: I I N! I

BAIRRO: | CIDADE: Í l CEP: |

rom:/|=Axz

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTE: 1

RG N9:

DADOS CREDENCIADO: |

CPF NE: |

“ä

Q
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ANEXO iv
oEc|.ARAçÃo DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.9

A empresa inscrita no CNP] n.9 com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira. e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e CNDT.

_í,ídesde20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Q/
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL N.9

A empresa inscrita no CNP] ng. com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

oídeode20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

59
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO Nos TERMOS Do iNc1so xxxiu no Aimco 72 DA cr

D E c L A R A Ç Ã 0

A empresa o, CNP] ng. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial n.9 que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

i de de 20_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
14 (quatoi1e] anos. deverá declarar essa condição.

Q
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N9

A empresa CNP] n.9 com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal ng
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

mídeíde20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Q
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ANEXO VIII E "

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei nl* 10.520, de 17 de julho de 2002.
subsidíada pela Lei nfl 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste
Pregão Presencial ng .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluidos todos os
custos e despesas de impostos. taxas. entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores
da presente licitação.

14 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente,
contendo:
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso. conforme Termo de Referência, MARCA
dos Produtos (para todos os itens dos lotes). de forma clara e precisa. limitado rigorosamente ao objeto desta
licitação. sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será con
em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
S. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a
'er ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas. tais como: impostos,
taxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente no Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive Iinanciamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverosslmil;
f) apresentar preços manifestamente inexequiveis. assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do
objeto do contrato;
7. As licitantes arcarão com todos os custos de
8.0 prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.
9. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições
previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES DMINISTRATIVAS"

siderado o primeiro e entre os expressos

correntes da elaboração e apresentação de suas propostas.

A (fl
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[INSERIR PLANILHA)

Proponente:

CNP] ne:

Valor global da proposta: R$í(M).

Dados bancários:

Validade da Proposta:_Li] dias.

Atenciosamente.

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

Q/
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ANEXO IX |*[

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE víNcULo EMPREGATÍCIO coM 0
Mumcímo DE MURADA Nova.

portador(a) do RG ng __í___ e CPF ng
residente e domiciliado[a] à ocupante do cargo de

n, da empresa inscrita com o CNP] ng
com sede à declaro para os devidos

Fms que não tenho nenhum vínculo empregatício ge ngnhnmz natureza, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

n,___deíde 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*] A Declaração será para todos os sócios da empresa [SEPARADAMENTEL se for o caso.

ëi
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ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA os mscisrno oc maços Neí
i§iuscÃo i›nssENciAL Nflni
oRcÃo ccnsncmookz secretaria deí_

Aos _ dias do mês deíde 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial N*

do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelógrafo do Paço Municipal em 4/n/20__, conforme Lei Municipal n9 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato. Sr.(a) Secretário(a) de

portador(a) do RG n° e CPF nfl e pelos representantes legais
dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s] representantes legal[1s] das empresa[s)

inscríta(s) com o CNP] ng todos qualificados e
relacionados ao final. a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇAO LEGAL

0 presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP N9
A e nos termos do Decreto Federal ng 7.892 de 23/01/2013, publicado no

D.0.U. de 24/01/2013, Decreto Municipal n” 002 de 22 de laneiro de 2015, Decreto Federal 7.903/2013,
bem como. nas Leis Federais nfl 10.520/02 e nfi 8.666/93 esuas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - oo oslero

A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para
. de acordo com o Anexo I - Termo de

Referência do edital, para o período de 12 [doze] meses do edital de Pregão Presencial acima identificado
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos
fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluido, na respectiva ata, o registro dos licitantes
que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas â legislação pertinente, sem que.
desse fato. caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-
lhes assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 [doze] meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada. conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 0
prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do S 35 dg_3¡_ç,_15 da Lei_nE 8.66§,_de 1993.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO. 728 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62540.00!!

CNPJ 07.7B2.840I0001›00 - CGF 06.920.111-4. EMAIL: Iicitaoaomn ou!Iook.z m.l3r - Fone; (88) 3422 1381

\ /



/

\

\

..z~

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Ahƒí'

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá a Secretária de Saúde o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional
e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes,

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata. os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e. ainda assim, se devidamentejustificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo
o periodo da contratação.

CLÁUSULA sI:xTA - DAS OBRIGAÇÕES E Iu-:sI=oNsABILIDADI:s

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - 0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata. fica
obrigado az

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (S) ou entidade [5] participante (s] do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c] Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Morada Nova sobre a
pretensão de órgão/entidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Responsabilizanse pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalizaç' ou acompanhar a execução
contratual. Ê
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou ven am a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

PREEFEITURA MuN|c|eA|. os MORADA Nova
AV. MANOEL CASTRD‹ NO. 125 - CENTRO ~ MORADA NOVA - CEARA- CEP 52840900

CNPJ 07.782.840/0001-00 - CGF 06.920.171-4. E-MAIL: Iicitacaom n@o\II|0Qk ggfl bz - Foflet (88) 3422 1381

/



f . \

esTAoo oo cEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL os MORADA NovA f

trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico. hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto. responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administração;
l) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo ll, capitulo V. da CLT. e na
Portaria NE 3.460/77, do Ministério do Trabalho. relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

cLÁusuLA SÉTIMA - nos Pncços nacisriumos

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços. anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições. observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 (doze) meses. desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano,
mediante a aplicação do Índice Nacional do Preços ao Consumidor Amplo (lPCA)c/ou o disposto na
Lei ng 8.666/93. alt 65. §1*1.

O interregno minimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.

O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano, ou na
data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a Contratada não solicite u reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima lixado. ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste.

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste 5% poderá ser pleiteado após o decurso
de novo interregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
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Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que
resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena
de preclusão.

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se 0
seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 [um] ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão dos próximos reajustes futuros;

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento. exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas
na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS coNDIçõas PARA AQUisIçÃo E/ou PRESTAÇÃO Dos SERVIÇOS

As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/interessados (fornecedores).

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar. não cumpra o prazo estabelecido
pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado,
sem prejuízo das demais sanções previstas em lel e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor. competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação. os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DA FOIRMA D0 PAGAMENTO

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei N". 8.666/93. inclusive quanto às prorrogações, alterações
e rescisões Q/
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DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos iicitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS. por parte da administração ao licitante vencedor.
que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro municipal.

0 contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra;
b] Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão
recebedor, e. de acordo com o Grau de Pureza conforme citado pela RDC 50 da ANVISA.
c] Os produtos serão entregues em cilindros, onde os mesmos serão consignados pela empresa a ser
contratada.
d] A Secretaria de Saúde, poderá a cada pedido solicitar cilindros com tamanhos diferentes
(1.0M3/3.5M3/7.0M3/10M3, dentre outros)
e] No prazo de no máximo de fifl (guargnta e oito) hgzas após o recebimento da Ordem de Compra
no horário de 07h às 13h [horário local)I

O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas
no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatória, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[s) unidade(s] gestora(s] do Município de Russas/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade($) gestora[s].

No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas egígências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes. assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
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previdenciários. ñscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios. defeitos ou incorreções:
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado â verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento. proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados:

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso. autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

0 pagamento será efetuado por melo de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada. ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada. que porventura não tenha sido acordada no contrato. Q

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA nao tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP›Dl). divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta] dias.
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Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nfi 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:

Não assinar a Ata de Registro de Preços. ou não assinar o contrato. quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude liscal;

Fizer declaração falsa;

Ensejar o retardamento da execução do certame.

A licitante/Adjudicatárla que cometer qualquer das infraçoes discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento] sobre ovalor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública. pelo prazo de até cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ng 8.666,
de 19934

A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade. @
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ti
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre Si. podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulaüvamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cI.ÁusuI.A DÉCIMA QUARTA-_nos Iuacunsos oI‹çAIvIEN1'ÁnIos
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município
de Morada Nova. a ser informada da lavratura do contrato.

cI.ÁusuI.A oÉcIIvIA QUINTA - no roxo
Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos SIGNATÁRIOS
Assinam esta Ata. os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições,

sIoNATÁRIosz

Secretaria de
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

REPRESENTANTE
EMPRESA

Q
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ANEXO Xl - MAPA DE PREÇOS [RESULTADO]

PREGÃO PRESENCIAL NPPP-ig- SRP
ÓRGÃO oenzNcIADon DA Anrz secretaria de .
OBIETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
AQUISIÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA E EM
CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada à
Av. Manoel Castro, ng 726, Centro. Morada Nova, Ceará.

LOTE

ITEM] I:sI›I:cII=IcAco|:s DosI'rI~:Ns | uNID | QTE. I ul›Ç'¡"T | GLlg¡'¡'AL
1 I I | iootxx | xxxxxxx
2 | | | xxxxx I xxxxxxx

Proponente:

CNPI ni:

Valor global da proposta; R$š(gi).

sIcNATÁIuosz

Secretaria de
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

REPRESEN I ANTE
EMPRESA

62,
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